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DESPACHO N° 1.508, DE 2 DE JUNHO DE 2020 
 
 

Voto 
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA − ANEEL, no uso de suas 
atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta no Processo nº 
48500.002902/2020-28, decide por conhecer do Pedido de Medida Cautelar interposto pelas Centrais 
Elétricas de Sergipe S.A. – Celse e, no mérito, dar-lhe provimento, para suspender a aplicação de 
penalidades, pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, decorrentes da Cláusula 5.8 e 
Subcláusula 5.8.1 dos Contrato de Comercialização de Energia Elétrica no Ambiente Regulado – CCEAR 
celebrados pela Usina Termelétrica – UTE Porto de Sergipe I, haja vista que estão presentes tanto a 
aparência do bom direito, quanto o perigo na demora. 
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